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      DECRETO Nº 049 DE 22/09/2017 

 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL CONFORME LEI Nº 523/2017, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
      O Prefeito do Município de Indianópolis, Estado 
do Paraná, aprovou e no uso de suas atribuições legais, tendo o disposto na Lei 
nº 523/2017, resolve: 
 
     DECRETAR: 
 

 Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional especial para o exercício de 
2017, até o valor de R$ 45.200,00 (quarenta e cinco mil e duzentos reais), no 
Orçamento Geral do Município, destinado a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
 
07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.304 - 0012.1110 - Aquisição de um veículo para Dep. de Vigilância Sanitária   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
1003 - 00497 - Vigilância em Saúde..........................................................45.200,00 
                                                                                             
  Art. 2º - Como recurso para abertura do presente Crédito Adicional 
Especial, será utilizado: 
 
I – O Superávit financeiro no exercício anterior, nos termos do artigo 43 § 1º 
Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964, das seguintes fontes de recurso: 
 
Fonte 497 - Vigilância em Saúde.............................................................. 45.200,00 
 

           Art. 3º - Fica adicionado ao cronograma de desembolso o montante 
do superávit financeiro nas fontes a seguir: 
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Fonte 497 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

 - - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- - -45.200,00 - - - 
-45.200,00 

 
  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, em 22 de setembro de 2017.    
 
 
 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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